
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

 

INDICAÇÃO Nº /2025 

 

Exmo. Senhor KARLO AURÉLIO VIEIRA DO COUTO  

 

Presidente da Câmara de Cariacica-ES.  

Mediante o presente instrumento do processo Legislativo Municipal, no uso de prerrogativas 

legais, INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, de Cariacica, que determine ao órgão 

competente proceder com a implantação de um abrigo do ponto de ônibus, na Av. Dois, na 

calçada da distribuidora Tião do Gás, bairro Castelo Branco, neste município. 

JUSTIFICATIVA 

Frisa-se, oportuno, que a referida solicitação faz-se de imprescindível necessidade em 

decorrência da reivindicação dos moradores desta região e principalmente os usuários 

do sistema transcol que sofrem diuturnamente com a falta de abrigo no ponto de 

ônibus, ficando assim expostos ao sol e chuva.  

Dessa maneira, o serviço será de imprescindível relevância para melhor uso do local, 

possibilitando, por conseguinte, uma maior segurança e conforto a comunidade e 

todos que por ali passarem.  

Assim, atentando para a relevância da justificativa mencionada, contamos com a sua 

compreensão e a sua sensibilidade a fim de que sejam tomadas as devidas 

providências, para a satisfação das necessidades da comunidade aqui mencionada. 

 

 

                                                   Plenário Vicente Santório Fantini, em 05 de fevereiro de 2025 

 

 

________________________ 

PAULO FOTO 

        Vereador/ PP 
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